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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  031/2022-PE 

(Processo Administrativo no 049/2022) 

Regido pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.2  8.666 de 
21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98, pela Lei 
Complementar n2  123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais legislações vigentes. 

PREÂMBULO: 
O Município de Pedra Branca, através do titular de origem desta licitação, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que o Pregoeiro oficial, juntamente com os membros da 
equipe de apoio, nomeados pela Portaria n2 '010404/2022, de 01 de Abril de 2022, através do 
endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública 
por meio de comunicação via internet, qe iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas 
de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei 
n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e 
consolidada, Lei n2  123/2006, Lei n2  147/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n2  12.846/2013 e 
ainda pelas normais municipais para os pocedimentos da espécie, conforme informações abaixo: 

Objeto: ATENDIMENTOS 

PRESTAÇÃO 
CORRETIVA 
VALOR 
PRESTANDO 

BÁSICAS 
JUNTO 
BRANCA
Referência, 

CONTRATAÇÃO 

HOSPITALARES, 
FISIOTERAPIA 

DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
COM REPOSIÇÃO DAS PEÇAS ATÉ 30% DO 

CONTRATUAL, COMPONENTES E UM TÉCNICO 
SERVIÇOS DIÁRIOS NO MUNICÍPIO PARA 

NOS DIVERSOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E DE 

PERTENCENTES AO HOSPITAL, UNIDADES 
DE SAÚDE, CENTRO DE SAÚDE E LABORATÓRIO, 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
-CE, conforme especificações contidas no Termo de 

anexo 1 do Edital. 
Órgão responsável: SECREARIA DE SAÚDE 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) 
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: https://bll.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das 

Propostas: Inicio: 25 de Maio de 2022 as 08:OOH (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: Início: 
Brasília) 

07 de Junho de 2022 das 08:00h às 08:30h (Horário de 

Sessão de disputa de Lances Início: 07 de Junho de 2022 às 08:30h (Horário de Brasília) 
Regime de execução: Indireta e empreitada por preço global 

Compõem-se o presente Edital das partel A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, jilgamento e adjudicação. 	

jç 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: 88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.co.gov.br  

R. José Joaquim de Soua, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 
PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços encedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a esc 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES 
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DAS PEÇ 
UM TÉCNICO PRESTANDO SERVIÇOS 
DIVERSOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
DE FISIOTERAPIA PERTENCENTES AO 
SAÚDE E LABORATÓRIO, JUNTO A SEC 
CE, conforme especificações contidas no 
1.2. A licitação será dividida conforme ta 
1.3. O critério de julgamento adotado 
contidas neste Edital e seus Anexos quan 

lha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
AÇÃO DOS SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
5 ATÉ 30% DO VALOR CONTRATUAL, COMPONENTES E 
DIÁRIOS NO MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTOS NOS 

OSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E 
HOSPITAL, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTRO DE 
ETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-
ermo de Referência, anexo 1 do Edital. 
ela constante do Termo de Referência. 
erá o menor preço (GLOBAL), observadas as exigências 

o às especificações do objeto. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉ 
2.1. O presente termo de referência é ori 
Saúde, órgão promovente do presente pr 
2.2. Critério de julgamento: MENOR PRE 

O DE JULGAMENTO, DIVISÃO. 
ndo da solicitação de despesa procedente da Secretaria de 
cesso administrativo. 
O (GLOBAL). 

ção do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
ento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE SAÚDE. 

O E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
icitação empresas localizadas em qualquer Unidade da 
icípio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
ados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 

ação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
o da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
redenciamento regular junto à Bolsa de Licitações e Leilões 

readores e os Servidores Municipais, bem como pessoas 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 

m o município, subsistindo a proibição até seis meses após 
rt. 94 da Lei Orgânica do Município. 

RA DE PEDRA BRANCA/CE: O cadastramento junto à 
rição no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
mente na sede do Setor de Licitação, situada na R. 
NISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, 
igida, até às 17h00min do dia anterior ao previsto para o 
ção e de Proposta de Preços e a revalidação/tualização de 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contrat 
específicos consignados no vigente Orça 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇ 
4.1- Poderão participar da presente 
Federação cadastradas ou não no Mu 
condições exigidas neste edital, obse 
regularidade fiscal e trabalhista, qualifi 
objetivos sociais compatíveis com o obje 
objeto desta licitação, e que estejam com 
- BLL, https://bll.org.br/.  
4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os V 
ligadas a qualquer deles por matrimôni 
ou por adoção, não poderão contratar c 
findas as respectivas funções, conforme 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEIT 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (ins 
providenciado pelo interessado diret 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADM 
Ceará, apresentando a documentação e 
recebimento dos documentos de habilit 
documentos. 
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4.3. Não poderão participar licitantes com 
Caso constatada a comunhão de sócios, 
participantes após a abertura das Pro 
automaticamente desclassificados do certa 
4.4. Não poderão participar da presente lic 
a) que se encontrem em processo de falênc 
b) que se encontrem em processo de dissol 
c) que estejam cumprindo suspensão te 
contratar com o Município de Pedra Branc 
d) que tenham sido declaradas inidôneas p 
e) que não tenham providenciado o c 
https://blLorg.br/.  
Q as pessoas enumeradas no artigo 92  da L 
4.5. Para participação na presente li 
credenciamento junto à Bolsa de Licitaçõe 
4.5.1. As informações e regras para cr 
Licitações e Leilões - BLL, constante no 
seguintes: 

sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
ooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
ostas de Preços, os respectivos participantes serão 
e, independentemente do preço proposto. 

tação os interessados: 
a; 
ção, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
orária de participação em licitação ou impedimento de 

/CE; 
ra licitar ou contratar com a Administração Pública; 
edenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 

i Federal N2  8.666/93. 
itação todo interessado deverá proceder o prévio 
e Leilões, https://bll.org.br/.  
denciamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de 
preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as 

as individuais interessadas deverão nomear operador 
uer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
ces de preços e praticar todos os demais atos e operações 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou fi 
devidamente credenciado em qual 
atribuindo poderes para formular Ia 
no site: https://bll.org.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante n 
ou através de empresas associad 
manifestar, por meio de seu ope 
conhecimento, aceitação e atendime 

4.5.1.3. O acesso do operador ao pr 
e lances sucessivos de preços, em n 
de senha privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificação e a 
pregão eletrônico, salvo quando ca 
Bolsa de Licitações e Leilões do Bra 

4.5.1.5. É de exclusiva responsabili 
qualquer transação efetuada direta 
de Licitações e Leiloes a responsabi 
senha, ainda que por terceiros; 

4.5.1.6. O credenciamento do for 
eletrônico implica a responsabilida 
técnica para realização das transaç 

4.5.1.7. Qualquer dúvida em relaçã 
através de uma empresa associa 
3097.4600, ou através da Bolsa de 

4.5.1.8. O custo de operacionalizaç 
Bolsa de Licitações e Leiloes do B 
aos custos pela utilização dos recur 
emitida pela entidade. 

4.5.1.9. Nas licitações promovidas 
sujeito(s) ao pagamento de tax 

pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

ador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
to as exigências de habilitação previstas no Edital; 

gão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
me do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
celadas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
il - BLL; 
ade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
ente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 

idade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

ecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
e legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

es inerentes ao pregão eletrônico; 
ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

a ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
icitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

o e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
asil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
os de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 

or órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará (ao) 
de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no 
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percentual de 1.5% (um virgula cinc 
sendo limitado ao valor máximo de 
pago até 45 (quarenta e cinco) dias a 

4.5.1.10. A taxa de utilização de Siste 
dos custos de desenvolvimento, a 
emolumentos ou tarifação pela prest 
n.2  10.520/2002. 

por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser 
ós a adjudicação/homologação. 

a constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
alização e manutenção do Sistema e não representa 
ção de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 

4.5.2. Será garantido aos licitantes nquadrados como microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno por e e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, co o critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/20 6, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisições Públicas. 
4.5.3. Em se tratando de microempreen edor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (MEL ME ou EPP), nos termos da ei Complementar N2  123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N2  147/2014 para que es s possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de L citações e Leilões - BLL o exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 
4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propo as de Preços se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada ortando senha pessoal. 
4.7. Os interessados deverão credenciar-s junto à Bolsa de Licitações e Leilões: 
4.7.1. Quando se tratar de sócio, propr etário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigaçõe 
4.7.2. O custo de operacionalização e uso o sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
4.7.3. O acesso do operador ao pregão ara efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e 
lances sucessivos de preços, em nome d licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
4.7.4. A chave de identificação e a senha erão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quand canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devida ente justificada. 
4.7.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e L ilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceir 5. 

4.7.6. O credenciamento da contratada e e seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos pratica s e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 
4.7.7. O credenciamento junto ao proved r do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção e sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclus a e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras su s propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, e cluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitaç o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terc iros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓ '10 
5.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
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5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusiva 
BLL, https://bll.org.br/,  concomitanteme 
que devem ser anexados em cada ITEM/L 
descrição do objeto ofertado e o preço, at 
pública, quando, então, encerrar-se-á autoi 
6.2. O envio da proposta, acompanhada 
ocorrerá por meio de chave de acesso e sei 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apres 
assegurado aos demais licitantes o direito 
6.4. As Microempresas e Empresas de 1 
habilitação, ainda que haja alguma restriç 
43, § 12  da LC n2  123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar a 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sis 
6.6. Até a abertura da sessão pública, o 
documentos de habilitação anteriormente 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa 
apresentadas, o que somente ocorrerá 
julgamento da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a propo 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - 
e com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
TE que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
aticamente a etapa de envio dessa documentação. 
dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ha. 
ntar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 

equeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
ão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
ema ou de sua desconexão. 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

inseridos no sistema; 
do certame, ordem de classificação entre as propostas 
após a realização dos procedimentos de negociação e 

sta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

E 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA ?ROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a prqposta eletrônica. 
7.1.1 A proposta deverá consignar o PREÇO UNITÁRIO, e o sistema se encarregará de calcular o 
preço global, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste 
edital. 
7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 
7.2. O envio da proposta ocorrerá por me  de chave de acesso e senha. 
7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento. 
7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigêncis previstas neste Edital. 
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7.6 Será desclassificada a proposta que co 
a fase de lances. 
7.7. A não apresentação das informações 
ensejará em inabilitação. 

T R A C A (à 2 	.2 u 2 

enha qualquer identificação do licitante, antes e durante 

o sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 

ÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
em sessão pública, por meio de sistema eletrônico da 

bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 
)resentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
s estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
s exigidas no Termo de Referência. 
PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
Lmentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICA 
8.1. A abertura da presente licitação dar-s 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https:/J 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas a 
estejam em conformidade com os requisitc 
ou não apresentem as especificações técnic 
8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundi 
em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta  não 
contrário, levado a efeito na fase de aceitaço. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as 
participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo pr 
licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licita 
do sistema eletrônico, sendo imediatamei 
no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo 
encarregará do cálculo do valor global. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE r 
disputas simultâneas. O sistema permite 
critério do Pregoeiro. 
8.8. O licitante somente poderá oferec 
registrado pelo sistema. 
8.9. Será adotado para o envio de lanc 
FECHADO", em que os licitantes apresent 
8.10. A etapa de lances da sessão públic 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fe 
período de tempo de até 10 (dez) n 
automaticamente encerrada a recepção d 
8.11. Encerrado o prazo previsto no iteu 
da oferta de valor mais baixo e os das of 
possam ofertar um lance final e fechad 
encerramento deste prazo. 
8.12. Não havendo pelo menos três ofer 
dos melhores lances, na ordem de clas$ 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qu 
8.13. Após o término dos prazos estabe 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.14. Não havendo lance final e fechad 
haverá o reinício da etapa fechada, para 

impede o seu julgamento definitivo em sentido 

propostas classificadas, sendo que somente estas 

prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

ites deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
te informados do seu recebimento e do valor consignado 

valor unitário do item a que concorre, e o sistema se 

sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

a licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens para as 
a abertura de até 10 (dez) itens que serão iniciados a 

r lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

es no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
rão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

chamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
inutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
lances. 
anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
rtas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 

as nas condições definidas neste item, poderão os autores 
ificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
il será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
ecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

D classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
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classificação, possam ofertar um lance fi ai e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela . quipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classi icado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lance' de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão públi a, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identi cação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoe ro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível ao licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema elet ônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será susp nsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pr goeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
8.20. O Critério de julgamento adotado se á o MENOR PREÇO (GLOBAL), conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.22. Em relação a ITENS/LOTES não exci r sivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etap. de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade e presarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta or empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas. 
8.23. Nessas condições, as propostas d: microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco po cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira ci locada. 
8.24. A melhor classificada nos termos de item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, ontados após a comunicação automática para tanto. 
8.25. Caso a microempresa ou a empres de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão co vocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naq ele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo d reito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos inte aios estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique . quela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.27. Quando houver propostas beneficia as com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será plicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme reg lamento. 
8.28. A ordem de apresentação pelos lici m ntes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate e tre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de • isputa aberto e fechado. 
8.29. Havendo eventual empate entre ropostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 2, da Lei n2  8.666, e 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
8.29.1. No país; 
8.29.2. Por empresas brasileiras; 
8.29.3. Por empresas que invistam em p -, quisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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8.29.4. Por empresas que comprovem cum 
com deficiência ou para reabilitado da Pre 
previstas na legislação. 
8.30. Persistindo o empate, a proposta ve 
propostas empatadas. 
8.31. Encerrada a etapa de envio de lance 
sistema eletrônico, contraproposta ao licit 
obtida melhor proposta, vedada a negociaç 
8.32. A negociação será realizada por m 
licitantes. 
8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante m 
envie a proposta adequada ao último lance 
8.34. Após a negociação do preço, o Prego 

rimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
idência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

cedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
nte que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
o em condições diferentes das previstas neste Edital. 
io do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

hor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
fertado após a negociação realizada. 
ro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

VENCEDORA. 
regoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

patibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
xos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79  e 

19. 
ance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
CU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

servada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
itantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

ervada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
ai, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o 
lugar quanto à adequação ao objeto e à c 
para contratação neste Edital e em seus a 
no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o 
máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 - 
inexequível. 
9.3. Não havendo vencedor para a cota r 
principal, ou, diante de sua recusa, aos li 
primeiro colocado. 
9.4. Se a mesma empresa vencer a cota re 
deverá ocorrer pelo preço da cota princ 
reservada. 
9.5. Considera-se inexequível a propo 
irrisório ou de valor zero, incompatív 
acrescidos dos respectivos encargos, 
estabelecido limites mínimos, exceto qua 
do próprio licitante, para os quais ele ren 
9.6. Qualquer interessado poderá requer 
a legalidade das propostas, devendo a 
suspeita; 
9.7. Na hipótese de necessidade de suspe 
vistas ao saneamento das propostas, a se 
prévio no sistema com, no mínimo, vi 
registrada em ata; 
9.8. O Pregoeiro poderá convocar o Iicit 
de funcionalidade disponível no sistema, 
de não aceitação da proposta. 
9.9. O prazo estabelecido poderá ser pr 
do licitante, formulada antes de findo o p 
9.10. Dentre os documentos passíveis d 
as características do material ofertado, t 
de outras informações pertinentes, a exe 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por o 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônic 

a que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
is com os preços dos insumos e salários de mercado, 
inda que o ato convocatório da licitação não tenha 
do se referirem a materiais e instalações de propriedade 

ncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
r que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
resentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

são da sessão pública para a realização de diligências, com 
são pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
te e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

nte para enviar documento digital complementar, por meio 
no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena 

rrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
azo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

is como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
pio de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

ro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.11. Se a proposta ou lance vencedor for d sclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na o dem de classificação. 
9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro s spenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.13. O Pregoeiro deverá encaminhar, po meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, qu terá o prazo de até 01 (UMA) HORA para responder, com 
o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
9.14. Também nas hipóteses em que o P egoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que s ja obtido preço melhor. 
9.15. A negociação será realizada por m ia do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.16. Nos itens não exclusivos para a part cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e ntes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual oco ência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina a tes estabelecida, se for o caso. 
9.17. Encerrada a análise quanto à aceit ção da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edita 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADAST 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.Q 8. 
licitação mediante a apresentação dos do 
quais serão analisados pelo Pregoeiro qua 
10.1.2. Os documentos relativos à fas 
instrumento, deverão ser enviados por 
https://bll.org.br/,  juntamente com a pro 

DOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
66/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
umentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
to a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste 
meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
osta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍD CA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no cas de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da junta Comercial; d vendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde op ra com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTAT TO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro públi o de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso d sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; deven o, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde op ra com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. Se o contrato social não for cons lidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existind alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 
10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITU IVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Ju ídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucu sal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas jurídicas do Estad onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Microe preendedor - CCMEI; 
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10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, e 
funcionamento no País, e ATO DE RE 
expedido pelo órgão competente, quando a 
10.2.6. Cópia autenticada de documento 
diretores ou do empresário individual. No 
de documento oficial de identificação co 
administração e da diretoria acompanhada 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISC 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nac 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro d 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou 
compatível com o objeto contratual; 
10.3.3. Prova de Regularidade relativa a 
contribuições sociais), com base na Portar 
10.3.4. Prova de regularidade para co 
Negativa de Débitos Estaduais de seu dom 
10.3.5. Prova de regularidade para com 
Negativa de Débitos Municipais de seu do 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao 
a apresentação do Certificadô de Regular! 
10.3.7. Prova de inexistência de débito 
apresentação de Certidão Negativa de Déb 
na CLT com as alterações da Lei N2.12.44 
10.3.8. Havendo alguma restrição na com 
enquadrados como microempresas e em 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corr 
o vencedor do certame, prorrogáveis por 
da documentação e emissão de eventua 
negativa, e deverá apresentar Declaração 
10.3.9. As microempresas e empresas d 
exigida para efeito de comprovação de r 
alguma restrição; 
10.3.10. A não regularização da docu 
direito a registrar o preço, sem prejuíz 
facultada a convocação dos licitantes re 
respectiva ata, ou a revogação da licitaçã 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
ISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
tividade assim o exigir, como: 
oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
aso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia 
foto de seus administradores, membros de conselho de 
dos atos que os nomearam. 

L E TRABALHISTA: 
onal de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 

ede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

s Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 
a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 

cílio ou sede; 
fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
icílio ou sede (Geral ou ISS); 
undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 

ade Fiscal (CRF); 
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
tos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto 
/11 - DOU de 08/07/2011. 
rovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
resas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
ponderá ao momento em que o proponente for declarado 

igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
s certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
e acordo com o subitem 10.6.6; 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

gularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

entação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

anescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECO 
10.4.1. Certidão negativa de falência o 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurí 
o prazo de validade o documento será c 
data de sua emissão. 
10.4.1.1. Na ausência da certidão negat 
acolhimento judicial do plano de recupe 
No caso da licitante em recuperação ext 
de recuperação. 
10.4.2-Balanço Patrimonial e demonst 
apresentados na forma da lei, com ter 
encontra transcrito, devidamente regis 

OMICO-FINANCEIRA: 
recuperação judicial, dissolução, ou liquidação, expedida 

ica. Na hipótese de o documento não conter expressamente 
nsiderado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

a, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
ação judicial nos termos do art. 58 da Lei n2  11.101/2005. 
judicial deverá apresentar a homologação judicial do plano 

ações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
o de abertura e encerramento do livro diário no qual se 
ado, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

10.4.2.1- A comprovação da boa situaç 
assinado por profissional legalmente habil 
Liquidez Geral (ILG)" maior que 1 (um) cah 

D financeira do licitante será atestada por documento 
tado, demonstrando que a empresa apresenta "Índice de 
ulado pela fórmula abaixo:: 

  

ONDE: AC ATIVO CIRCULANTE 

LG- 
	

AC+RLP 	 PC 	PASSIVO CIRCULANTE 
PC+ELP 	 ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP 	REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

10.4.3 O Microempreendedor Individual1MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitena e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações conábeis do último exercício social na forma do item anterior,  
conforme art. 1.179 §22  do Código Civilje artigo 18-A, § 1 da Lei Complementar n2  123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DAS'ISIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual) 
10.4.4. Capital social mínimo ou patrimô4io líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Cmercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCN 
a) Prova de inscrição ou registro da lici 
Regional de Engenharia e Agronomia - C 
a.1) Comprovação da capacidade técnic 
atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) 
que figurem o nome da licitante na 
características técnicas similares às do o 
características técnicas compatíveis co 
equipamentos eletromecânicos. 
a.2) Comprovação da licitante possuir coo responsável técnico ou em seu quadro permanente, na 
data prevista para a entrega dos docum4itos, profissional(is) de nível superior reconhecido(s) pelo 
CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE AERVO TÉCNICO, que comprove a execução de serviços de 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação. Serão considerados serviços de 
características técnicas compatíveis cdm o objeto da licitação: Serviços de recuperação de 
equipamentos eletromecânicos. 
a.3) No caso do profissional de nível suerior não constar da relação de responsável(is) técnico(s) 
junto ao CREA, o acervo do profissionalerá aceito, desde que ele comprove vínculo com a licitante, 
por meio de um dos seguintes document4s: 
1) Carteira de Trabalho e Previdência Sdcial (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de Empregados 
(FRE) que demonstrem a identificação d+  profissional ou Guia de Recolhimento do FGTS onde conste 
o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 
II) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
III) Contrato Social da licitante em que ccnste o profissional como sócio. 
a.4) Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA, não explicitar com clareza os 
serviços objeto do acervo técnico, esta dverá vir acompanhada do seu respectivo atestado ou laudo 
técnico, devidamente registrado e reconIecido pelo Conselho. 

ICA: 
ante e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 

EA- 
)-operacional da licitante, a ser feita por intermédio de 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
:ondição de "contratada", na execução de serviços de 
jeto da presente licitação. Serão considerados serviços de 
rn o objeto da licitação: Serviços de recuperação de 
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a.5) Em havendo dúvida acerca da veracida c e do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fi de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada. habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licit:nte será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município para que eja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, 
aplicadas as sanções administrativas cabívs, conforme a legislação vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILI ÇÃO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprim nto ao estabelecido na Lei n 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao . ciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em traba ho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constan e dos Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral ..ncordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos de te edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cab'veis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoried. de de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, 	da Lei n.2 8.666/93). 
10.7. No caso de LICITANTES DEVID ENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a documentação menciona'a nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Zadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União ou conforme nova certidã unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N2. 
(1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesse aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
10.7.1- A documentação constante do Ca astro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-s1 dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 
10.7.2. Havendo a necessidade de enviot

Edital 

documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos nestee já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via stema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob 
pena de inabilitação. 
10.7.3. Somente haverá a necessidade d comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais neo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
10.7.4. Não serão aceitos documentos d4 habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos 4everão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadanente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ Ie licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" i nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.7.9. Será inabilitado o licitante que n o comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apr,  sentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.7.10. Nos itens não exclusivos a micr empresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo istema, da eventual ocorrência do empate fjcto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, eguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
10.7.11. O licitante provisoriamente venedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
outro ITEM/LOTE, ficará obrigado a compijovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
10.7.12. Constatado o atendimento às ex gências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TÉCNICA 	 1 

11.1. Fica reservado o direito do órgão, antes de homologar a licitação, em julgando pertinente, 
promover vistoria nas instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de servidor 
designado, com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para 
isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das 
exigências de acordo com o objeto licitado. 
11.2. Caso a Administração considere as iistalações da empresa inadequadas conforme a legislação, 
a Proposta de Preços será recusada e coiivocado o próximo licitante na ordem de classificação de 
Propostas de Preços e, assim sucessivameIite. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá er encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema ele rônico e deverá: 
12.1.1. Ser apresentada em língua por guesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada m todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: B nco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante venc dor da licitação. 

b) Nome do proponente, endere.., telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou 
jurídica), aposição do carimbo (substituív-1 pelo papel timbrado) com o n2  do CNPJ ou CPF; 

c) Relação dos dados da pessoa iniicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, 
RG, telefone, e-mail, nacionalidade, n. turalidade, estado civil, profissão, endereço completo, 
incluindo Cidade e UF, cargo e função n. empresa, bem como cópia do documento que dá poderes 
para assinar contratos em nome da empr sa, se não for o caso do sócio administrador identificado no 
momento da habilitação. 

d) Declaração de que nos preços of rtados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, enc. gos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 

e) Declaração que cumpre plenam nte os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços 
está em conformidade com as exigências deste edital. 
12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a 
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proposta adequada tenha redução propor .'onal em todos os itens. Não será aceita redução apenas 
em determinados itens. A redução da prop • ta será proporcional para todos os itens. 
12.1.3- Não conter valores unitários e totai. superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do dor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 
12.1.4. A proposta final deverá ser doc mentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicaç o de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.1.5. Todas as especificações do objeti contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contr tada. 
12.1.6. Os preços deverão ser expressos e moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por exten 1 (art. 52  da Lei n2  8.666/93). 
12.1.7. Ocorrendo divergência entre os prços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores n méricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
12.1.8. A oferta deverá ser firme e prec sa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualq r outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
12.1.9. A proposta deverá obedecer aos t-rmos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especifica, ões ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
12.1.10. As propostas que contenha a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na in ernet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrid. a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou em resa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, ind cando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio de sistema. 
13.2. Havendo quem se manifeste, caber. ao  Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para d - cidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o con 'rato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trab. hista, nos termos do art. 43, §12  da LC n2  123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados •s procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
14.4. Todos os licitantes remanescente. deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.5. A convocação se dará por meio do istema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento li itatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃ 
15.1. O objeto da licitação poderá ser :djudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a r gularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INS RUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de C. trato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Ed al. 
16.3. Alternativamente à convocação 'ara comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a A. ministração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante corrspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 
16.4. O prazo previsto no subitem a tenor poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário aceita pela Administração. 
16.5. O prazo de vigência da contrataç.o será conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 
16.6. Na assinatura do contrato, ser. exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser m. ntidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licita ão não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contr.to, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a -sse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complamentares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDI GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento m sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E IA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. O licitante que convocado dentro 
contrato, deixar de entregar ou apresent 
retardamento da execução do objeto, n 
execução do objeto, comportar-se de mod 
licitar e contratar com o Município de P 
do Município de PEDRA BRANCA /CE 
aplicação das seguintes multas e das dema 
21.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobr 
a) recusar em celebrar o contrato quando 
b) apresentar documentação falsa exigida 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.2. Multa moratória de 0,3% (três 
fornecimento solicitado, contados do rece 
cento) sobre o valor do fornecimento, ca 
na execução do fornecimento; 
21.1.3. Multa moratória de 10% (dez p 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execu 
21.2- Na hipótese de ato ilícito, out 
desenvolvimento da execução do fornec 
grave, ou descumprimento por parte 
instrumento, no contrato ou em outros 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.52 
21.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) 
21.3. O valor da multa aplicada deverá 
dias a contar da notificação ou decisão do 
- DAM. 
21.3.1. Se o valor da multa não for p 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuf 
administrativamente ou inscrito como 
execução fiscal, com os encargos corresp 
21.4. O contratado terá seu contrato can 
21.4. 1.  Descumprir as condições contrat 
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de 
pela Administração, sem justificativa ace 
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço 
praticados no mercado; 
21.4.4. Tiver presentes razões de intere 

o prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
r documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
o mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
DRA BRANCA /CE e será descredenciado no Cadastro 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
s cominações legais: 
o valor da contratação no caso de: 

egularmente convocado; 
ara o certame; 

décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
imento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 

r cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
ão do fornecimento; 
as ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
mento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
o licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
documentos que o complementem, não abrangidas nos 
rejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, 

/02, as seguintes penas: 

sobre o valor objeto da licitação; 
r recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 

recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 

go, ou depositado, será automaticamente descontado do 

ciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
ívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
ndentes. 
elado quando: 
ais; 
mpenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
tável; 
contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

e público. 
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As sanções serão aplicadas após regular processo 
o contraditório. 

dades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
fesa: 
usivamente de multa, advertência; 
impedimento de licitar e contratar com o Município de 
adastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 

21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATI 
administrativo, assegurada a ampla defesa 
21.5.1. No processo de aplicação de penal 
defesa, garantidos os seguintes prazos de d 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exc 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção d 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no 
até 05 (cinco) anos. 
21.6. As partes se submeterão ainda às de 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no i 

ais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
strumento convocatório. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
22.1 Os critérios de garantia contratual 
contrato. 

stão previstos no Termo de Referência e na minuta do 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
ta designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da d 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser 
pmpb202102gmaiLcm,  ou por petiç. 
SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO 
atenção da Comissão de Licitação e Pre 
Pregoeiro Oficial do Município. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelo 
decidir sobre a impugnação no prazo d 
impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definid 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos ref: 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis ant: 
exclusivamente por meio eletrônico via in 
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedido 
data de recebimento do pedido, e po 
elaboração do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclar 
23.8. A concessão de efeito suspensivo 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
23.9. As respostas aos pedidos de escla 
participantes e a administração. 
23.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase 
superior, poderá promover diligências n 
ou permitir que sejam sanadas falhas for 
falhas formais de documentação quem 
posterior de documento ou informação 
fixando o prazo para a resposta. 
23.11. Os licitantes notificados para pre 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob p 
23.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
gerenciador, poderá revogar ou anular e 

o 

realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
o dirigida ou protocolada no endereço R. FORTUNATO 
ESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA - Ceará, à 

,ões da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, ou 

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

e publicada nova data para a realização do certame. 
rentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
riores à data designada para abertura da sessão pública, 
ernet, no endereço indicado no Edital. 
de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
erá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

-cimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

icitação. 
ecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

•o procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ais, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 

omplementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
ue deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 

ar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
• na de desclassificação/inabilitação. 
1 Município de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
ta licitação, em qualquer etapa do processo. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar 
24.2. Não havendo expediente ou ocorren 
certame na data marcada, a sessão será 
subsequente, no mesmo horário anterior 
contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no 
horário de Brasília - DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da 
não alterem a substância das propostas, d 
fundamentado, registrado em ata e acessí 
habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta li 
24.6. As normas disciplinadoras da licita 
disputa entre os interessados, desde q 
princípio da isonomia, a finalidade e a seg 
24.7. Os licitantes assumem todos os cu 
Administração não será, em nenhum ca 
condução ou do resultado do processo lici 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecid 
incluir-se-á o do vencimento. Só se 1 
Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências 
licitante, desde que seja possível o aprove 
interesse público. 
24.10. Em caso de divergência entre dis 
compõem o processo, prevalecerá as dest 
24.11. O Edital está disponibilizado, 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licita 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.p  
pelo Tribunal de Contas do Es 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e ta 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMI 
Ceará, nos dias úteis, no horário das 08:0 
os autos do processo administrativo per 

se-á Ata no sistema eletrônico. 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
ente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

dital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

abilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
s documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

itação não implicará direito à contratação. 
o serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
e não comprometam o interesse da Administração, o 
rança da contratação. 
tos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
o, responsável por esses custos, independentemente da 
atório. 
s neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
ciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

ormais não essenciais não importará o afastamento do 
tamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

sições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
Edital. 

na íntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
ões do Município de Pedra Branca no endereço eletrônico 
p> e ainda no Portal de Licitações dos Municípios mantido 
ado do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
bém poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. 
ISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, 
horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual 

anecerão com vista franqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 24 de Maio de 2022. 

D 
MAR VANDELUCIA FELIPE 

cretária da Saúde 
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TER O DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA SAÚDE 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: MARIA VANDERLUCIA FELIPE 
FUNÇÃO: Secretária da Saúde 

1.0 - APRESENTAÇÃO, DISPOSIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES 

1.1 Trata-se de termo de eferência para subsidiar o processo de contratação dos 
serviços, objeto do presente termo, para atender as demandas do órgão requisitante, conforme 
especificações constantes neste termo, def nindo regras específicas para a execução do contrato. 

1.2 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

a) CONTRATANTE: Município de Pedra Branca, por intermédio do órgão requisitante; 

b) CONTRATADA: Licitante v ncedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto desta licitação, após a ;sinatura do contrato; 

c) FISCALIZAÇÃO: Servidor es) designado(s) formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável ela fiscalização dos serviços. 

1.3 	CONDIÇÕES 

1.3.1 	PREPOSTO 

1.3.1.1 	A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
FISCALIZAÇÃO, para, durante o período de vigência do contrato, representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

1.3.1.2 	O preposto deverá se apresertar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 
úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados 
para esse fim, o Termo de Abert rã do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das 
principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais 
assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua 
competência. 

1.3.1.3 	O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços 
prestados. 

1.3.1.4 	A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quarto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
2.1 	Presente contratação pretende manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos e materiais de uso médico-hospitalares, utilizados nos estabelecimentos de saúde do 
Município de Pedra, o serviços pretendidos visam a conservação do patrimônio e maior vida útil de 
seus componentes, garantindo assim a manutenção das atividades das ações e serviços de saúde. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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R. José Joaquim de Sousa, S/N, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



P R E F 

p 
B 
A D M 

t TURA DE 

DRA 
CA 

5 T R A Ç A O 2 	 2 ) . 4 

2.2 	A contratação pret 
como também da finalidade Pública. 

ndida, atenderá o princípio da Eficiência, da legalidade 

3.0 - OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E CARAC 

3.1 O objeto do presente termo versa so 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MANUTEN 
PEÇAS ATÉ 30% DO VALOR CONT 
SERVIÇOS DIÁRIOS NO MUNICÍPIO P 
MÉDICOS HOSPITALARES, ODONTO 
PERTENCENTES AO HOSPITAL, UNI 
LABORATÓRIO, JUNTO A SECRETARIA 

ERÍSITCAS DOS SERVIÇOS 

re CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DAS 
TUAL, COMPONENTES E UM TÉCNICO PRESTANDO 
RÃ ATENDIMENTOS NOS DIVERSOS EQUIPAMENTOS 
ÓGICOS, LABORATORIAIS E DE FISIOTERAPIA 
DES BÁSICAS DE SAÚDE, CONTRO DE SAÚDE E 

E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE. 

   

3.2 Entende-se por serviços de manutenç. o e reparo, aqueles destinados à manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos aqui lista. os. 

3.3 O regime de execução indireta seiá por preço global, de acordo com as solicitações e 
necessidades do contratante, conform quantitativos estimados e especificações constantes neste 
termo. 

3.4 Por se tratar de valores estimados, a . ministração não se obrigará a consumi-los na totalidade; 
3.5 Os serviços serão prestados na sede d Contratada; 
3.6 A CONTRATADA deverá manter pr: stadores de serviços de manutenção de acordo com o 

disposto neste termo, que possuam dentre outros itens o mínimo especificado no presente 
termo. 

3.7 A manutenção preventiva consiste e serviços a serem executados com vistas a evitar a quebra 
ou prolongar a vida útil das peças e omponentes dos sistemas que constituem o equipamento, 
verificando-os, regulando-os ou subst tuindo-os. 

3.8 A periodicidade para execução •os serviços será baseada conforme conveniência da 
CONTRATANTE, combinado com a a álise individualizada acerca da necessidade do serviço por 
parte do servidor da Administração. 

3.9 A manutenção corretiva consiste em .anar defeitos ou avarias que porventura venham a ocorrer 
nos equipamento, incluindo a substi u ição de peças ou acessórios, quando necessário por conta 
da CONTRATADA. 

3.10 Para a realização dos serviços, o equipamentos serão encaminhados, através de ordem de 
serviço, previamente autorizado pelo fiscal do contrato. 

3.10.1 No ato da entrega dos equipam ntos, a oficina deverá emitir, imediatamente, o termo de 
recebimento, o qual constará info mações sobre as condições gerais do equipamento. 

3.11 A CONTRATADA verificará o pro.lema alegado e emitirá o respectivo orçamento em até 24 
horas do recebimento do equipamen o, submetendo-o à aprovação do fiscal do contrato. 

3.12 A execução dos serviços poder ser acompanhada pelos fiscais do contrato, a qualquer 
instante, sem necessidade de comun cação prévia à futura contratada, sendo permitido a estes o 
livre acesso ao local de execução dos .erviços. 

3.13 Todos os serviços concluídos deverão ser testados pelo preposto da CONTRATADA, 
juntamente a um dos fiscais do con rato, ficando sua aceitação definitiva condicionada ao bom 
desempenho do equipamento. 

3.14 DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS As peças necessárias à manutenção serão fornecidas novas 
pela CONTRATADA, aqui entendidos co o aqueles que atendam as recomendações do fabricante do 
equipamento e livres de qualquer proce.so  de recondicionamento, salvo em casos excepcionais com 
a devida autorização prévia da fiscalizaç o. 
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3.15. Especificação dos Serviços: 
3.15.1. Especificação Detalhada: 
3.15.1.1. Comum a todos os itens: 
3.15.1.1.1. O Fornecimento abrange també 
a eles, bem como daqueles citados nas 
Fornecedor se estende até a entrega dos 
pela unidade responsável da CONTRATAN 
3.15.1.1.2. Embalagem e proteção para em 
3.15.1.1.3. Descarga no local de entrega; 
3.15.1.1.4. Inspeção final para verificação 
3.15.1.1.5. Coleta e devolução dos equipa 
3.15.1.1.6. Os custos com frete para colet 
conta da Contratada, inclusive gastos com 
3.15.1.1.6.1. Os custos de frete para co 
correrão por conta da Contratada. 

os itens a seguir relacionados, sem, entretanto se limitar 
specificações, ficando claro que a responsabilidade do 
ateriais, devidamente descarregados nos locais definidos 
E, recebidos e aceitos. 
arque; 

e danos de manuseio e transporte. 
entos no endereço indicado pela contratante; 
e devolução dos equipamentos consertados correrão por 
eguro quando necessários. 
eta e devolução dos equipamentos dentro da garantia 

3.16. Descrição dos serviços 
3.16.1. A contratada fornecerá todo o m 
planilha de serviço. 
3.16.2. Esse material deverá atender as es 
3.16.3. Qualquer dúvida quanto à exec 
dirimida em reunião entre Contratada e C 
3.16.4. A Contratada deverá manter um 
comercial e nos dias úteis para receber 
emergenciais que poderão ocorrer nos fi 
3.16.5. Os serviços somente serão inicia 
Unidade de Negócio gestora do Contrato. 
3.16.6. Todo serviço solicitado será a 
constará a informação básica do equipa 
assinada e datada pelo responsável da 
recebimento do equipamento. 
3.16.7. Está incluído implicitamente nos 
a) Desmontagem, Limpeza e Montagem d 
b) Análise em bancada (verificar os defei 
c) Retirada do material danificado; 
d) Limpeza e lavagem dos componentes 
e) Montagem e procedimento de identifi 
f) Testes/Ensaios obrigatórios; 
g) Teste/Ensaios opcionais quando solici 
3.16.8. A contratada deverá encaminha 
ocasionaram o dano no equipamento se 
a Contratante. 
3.16.9. A contratada deverá executar o 
falhas. 

terial necessário para execução dos serviços descrito na 

ecificações dos respectivos fabricantes. 
ção do serviço e como deverá ser realizado, deverá ser 
ntratante. 
úmero de fax, e-mail e/ou telefone disponível no horário 

s ordens de serviços, bem como para atender solicitações 
is de semana e feriados. 

os após a emissão da ordem de serviço (OS.) emitida pela 

serviços eletromecânicos necessários ao saneamento das 

mpanhado de O.S. emitido pela Unidade gestora onde 
ento e/ou descrição dos serviços, devendo a mesma ser 

Contratada e pelo responsável da Contratante no ato do 

rviços constantes na "Planilha básica de Serviços": 
s equipamentos independente do tipo; 

os no equipamento e gerar diagnóstico dos problemas); 

onforme o caso; 
ação dos terminais quando do fechamento do circuito; 

ados; 
à fiscalização um diagnóstico relatando os problemas que 
pre quando a Contratante solicitar sem custo adicional para 

3.16.10. Dos Testes/Ensaios: 
3.16.10.1. Dos Testes/Ensaios obrigatórios: 
a) medição de resistência ôhmica dos componentes conforme o caso; 

Prole[ 
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b) medição da resistência do isolamento do 
c) Os ensaios obrigatórios serão realizados 
3.16.10.2. Dos Testes/Ensaios opcionais: 
a) ensaio em vazio sob tensão nominal (po 
b) ensaio de rotação (número de pólos) co 
c) tensão aplicada entre fases conforme o c 
d) rigidez dielétrica do verniz isolador sóli 
3.16.10.3. Fica a critério da Contratante 
responsável pela desmontagem e mon 
execução e os custos dos ensaios opcionais 

componentes conforme o caso; 
pós o conserto do equipamento. 

ência de entrada e corrente) conforme o caso; 
forme o caso; 
so; 
o em espessura de aplicação conforme o caso. 
olicitar a execução dos ensaios opcionais, ficando esta 
em do equipamento e a Contratada responsável pela 

DAS NORMAS GERAIS DE CO 
Os profissionais indicados pel 

seguir relacionadas, e ainda a 
consta das especificações técni 
a) Cumprir as normas de seg 
b) Comunicar à autoridade co 
c) Observar normas de comp 
d) Cumprir as normas intern 
e) Entrar em áreas reservada 
autorizado; 
f) Adotar todas as providên 
casos emergenciais; 
g) Levar ao conhecimento 
considerada importante; 
h) Evitar confrontos com s 
contratante; 
i) Tratar a todos com urbani 

j) Não abordar autoridades 
serviço ou atinentes ao contr 
k) Zelar pela preservação d 
mantendo a higiene, a orga 
devida manutenção, quando 

ade; 
ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 

to, exceto se for membro da equipe de fiscalização; 
patrimônio da CONTRATANTE sob sua responsabilidade, 
ização e a aparência do local de trabalho, solicitando a 
ecessário; 

DUTA E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a 
atribuições específicas do serviço contratado, conforme 
s deste anexo: 
ança para acesso às dependências da contratante; 
petente qualquer irregularidade verificada; 

rtamento profissional; 
do órgão; 
somente em caso de emergência ou quando devidamente 

ias ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em 

do preposto, imediatamente, qualquer informação 

rvidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 

DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍF 
São atribuições da CONT 
a) Realizar os serviços obj 
recebimento da Ordem de Se 
b) Usar produtos químicos 
aprovados pelos órgãos go 
embalagens originais de fáb 
ou a itens objeto desta contr 
a nota fiscal de compra, ou 
desta obrigação. 
c) Fornecer os EPI's necess 
realizado. 
d) Acatar as orientações da 

CAS DO SERVIÇO 
ADA: 
to desta contratação, nos prazos fixados, contados do 
iço; 

necessários para a realização do serviço que estejam 
ernamentais competentes, de primeira qualidade e em 
ca ou de comercialização, que não causem danos a pessoas 
tação. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar 
outro documento hábil, a fim de verificar o cumprimento 

rios aos seus empregados de acordo com o serviço a ser 

FISCALIZAÇÃO do contrato, sujeitando-se a mais ampla e 
4 
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irrestrita fiscalização, presta do os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
e) Prestar esclarecimento à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, quando solicitado; 
f) Responder por danos/desaparecimento causados ao patrimônio da contratante, aos 
seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus 
empregados ou prepostos; 
g) Responsabilizar-se pelo des.-arte de óleos e fluídos e quaisquer resíduos provenientes 
da prestação dos serviços na rede de esgoto e/ou pluvial, arcando com os danos que 
vierem a ser causados pelo seu descarte indevido. 
h) Substituir imediatamente, com a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer 
empregado considerado inconveniente à ordem ou às normas disciplinares da 
CONTRATANTE, ou no caso de afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de 
maneira que o andamento e a boa execução dos serviços não sejam prejudicados; 
i) Submeter, quando solicitado, à aprovação da CONTRATANTE as amostras de material 
a ser utilizado na manutenão dos equipamentos, facultando à CONTRATANTE a 
possibilidade de rejeitar e solicitar à CONTRATADA a substituição do material 
considerado inadequado ou qt.e possa danificar aos equipamentos; 
j) Observar a legislação aplicável ao serviço, inclusive no que se refere às normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho e de sustentabilidade; 
k) Comunicar à FISCALIZAÇÃ) da CONTRATANTE, no prazo de vinte e quatro horas, os 
motivos de ordem técnica que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos; 
1) Comunicar à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE ou ao servidor designado, qualquer 
anormalidade de caráter urge .te e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

M) 	 Entregar à 
FISCALIZAÇÃO documento demonstrando a disposição adequada dos resíduos 
provenientes do processo de manutenção. 

	

3.19 	A CONTRATADA deve refaze -  os serviços que forem rejeitados no prazo definido pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

	

3.20 	Não será permitida a subcontratação dos serviços, objeto do presente termo.  

	

3.21 	HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.21.1 Os serviços deverão ser prestados em dias úteis de funcionamento da CONTRATANTE, 

nos seguintes horários: 
3.21.2 Para atendimento do objeto: das 7h às 17h; 
3.21.3 Os serviços poderão ser prestados excepcionalmente nos fins de semana, feriados e antes 

das 7h e/ou depois das 17h, exclusivamente para atender a demanda formulada pela 
CONTRATANTE, sem que isso mplique acréscimo nos preços contratados. 

	

3.22 	DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 
3.22.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais, 

EPI's e equipamentos, nas quaitidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 
3.22.2 A CONTRATADA compromet-se a: 

a) 	Utilizar produtos que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2 e que não contenham 
substâncias perigosas en concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restricton of certain Ha4rdous  Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (PB), 
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cução do serviço ficará à disposição da FISCALIZAÇÃO 
rimento da condição anterior. 
lizar-se-á perante órgãos reguladores e fiscalizadores do 
era!, por todas e quaisquer irregularidades cometidas no 
tos e instalações à disposição da mesma. 

II 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs); 

b) Caso necessário, utilizar produtos químicos e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações determinadas ela ANVISA; 

c) Adotar medidas sustentávei.; 
d) Observar a Resolução CO AMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos que gerem ru do no seu funcionamento; 

3.22.3 Todo material utilizado na e 
para verificação quanto ao cum 
a) A CONTRATADA responsa 

governo local, estadual e fe 
uso de materiais, equipame 

3.23 	DO LOCAL DE PRESTAÇÃO D SERVIÇOS 
3.23.1 As dependências onde estão i stalados os equipamentos destinados à manutenção dos 

equipamentos deverão ter estr ura adequada para a prestação dos serviços. 
3.23.2 O espaço destinado à manut-nção dos equipamentos será utilizado obedecendo aos 

seguintes critérios: 
a) É vedado o descarte de óle(s e fluídos e quaisquer resíduos provenientes da execução 

dos serviços na rede de esg o to e/ou pluvial. 
b) Não será permitida a manutenção de equipamentos não autorizados pela 

Administração da CONTRA ANTE; 
c) O acervo de equipamentos 'a CONTRATANTE terá prioridade de atendimento; 
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3.24 	DA EXECUÇÃO E DO RECEBIM NTO 

3.24.1 Quanto à execução: 

3.24. 1.1 
	

Os equipamentos serão recolh dos para recuperação descritos na Ordem de Serviço e 
deverão ser entregues em con . rmidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no prazo de 72 (sete ta e duas horas), contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço ou instrumento hbil, na sede do órgão contratante, nos horários das 08 às 
12h e de 14h às 17h de segunda à s,xta-feira. 

3.24.1.1.1 No caso de impossibilidade d: cumprimento dos prazos acima deverá ser apresentada 
justificativa por escrito ao gestor do contrato, que decidirá como agir, podendo ser esta 
comunicação através de e-mail. 

3.24.1.1.2 Nos casos de dias não úteis, a Contratante deverá entrar em acordo com a Contratada 
para proceder ao recolhimento do quipamento em caráter emergencial. 

3.24.1.1.3 As ordens de serviços serão e itidas conforme demanda da Unidade. 

3.24.1.1.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 2 (dois) dias útei antes do término do prazo de execução, e aceitos pela 
contratante, não serão considerad s como inadimplemento contratual. 

3.24.1.1.5 A contratada terá um prazo áximo de 36 horas a contar da ciência da data e hora do 
recebimento da Ordem de Serviç ou instrumento hábil para recolher os equipamentos no 
local indicado pela Contratante. 

3.24.1.1.6 Qualquer quantitativo de equi'amento ou peças para recuperar da planilha de serviços. 

3.24.2 Quanto ao recebimento: 

3.24.2.1 	PROVISORIAMENTE, o recebi ento acontecerá de forma parcial a cada recebimento de 
Solicitação de Serviço (SS) executa a e aprovação das Notas fiscais pelo gestor do contrato. 

3.24.2.2 	DEFINITIVAMENTE, sendo e 
da qualidade e da quantidade 
estabelecidas foram atendidas, e 
contratação, devendo haver rejeiç 

3.24.3 A atestação de conformidade 
Caso estes sejam rejeitados, a C 

edido termo de recebimento definitivo, após verificação 
do objeto, certificando-se de que todas as condições 
consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
o no caso de desconformidade. 

os serviços prestados será realizada pela FISCALIZAÇÃO. 
NTRATADA deverá refazê-los, imediatamente. 

3.25 	DO REFERENCIAL DE PREÇ 

3.25.1 De posse das pautas com a 
procederam à obtenção do 
Compras (Setor de Compras) 
mercadológica e composição 
preços praticados no mercado, 
pela média dos valores obtido 
de mercado. 

3.25.2 O valor anual estimado, refe 
(Cento e Dezoito Mil e Ouare 

S E ORÇAMENTO BÁSICO 

especificações e quantitativos, os órgãos requisitantes 
eferencial de preços, encaminhando-as à Comissão de 
da Prefeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa 
orçamento básico. Neste método foram considerados os 
o valor estimado para a execução dos serviços foi apurado 
na pesquisa mercadológica, junto a empresas desse nicho 

nte aos serviços, objeto deste termo, é de R$ 118.040.00 
ta Reais), conforme planilha de orçamento. 
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4.0 DO MÉTODO LICITATÓRIO, REGIME DE EXEUÇÃO E DIVISÃO DO OBJETO. 

4.1 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a 
hipótese de serviço comum previsto no parágrafo único do art. 12  da Lei 10.520/2002, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL).  com modo de disputa aberto e fechado, 
4.1.2 O regime de execução (indireta) será por preço global, de acordo com as solicitações e 
necessidades do contratante. 

4.2 DA ADOÇÃO DO SRP 
4.2.1. Não se aplica. 

4.3 DA DIVISÃO DO OBJETO 
4.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n2  8.666/93, nesse 
caso se demonstra técnica e economicamente viável, já que os lotes aglutinam parcelas do objeto 
conforme natureza/características do mesmo, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo 
da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, 
assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também 
atingir a sua finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades da Administração 
pública. 
4.3.2 Haja vista também que a licitação por itens, isolada exigirá elevado número de processos 
licitatórios/disputas, onerando o trabalho ia administração pública, sob o ponto de vista do emprego 
de recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de escala, 
celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejados e 
comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administração, 
nos termos do acórdão n 5301/2013 - segunda câmara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-
substituto André Luís de Carvalho, 3.9.2013. 
4.3.3 A escolha da divisão dos itens em LOTE ÚNICO justifica-se em virtude das características dos 
serviços, eficiência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo 
licitatório. 
4.3.4 Em vista do método utilizado para divisão objeto, ele será disposto da seguinte forma, para 
participação exclusiva de ME/EPP/MEI: 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID 
MAC- 
FMS 

PAR - 
FMS 

Total 
geral 

VALOR - 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS 
DO MAC. 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EQUIPAMENTOS 	MEDICO 
HOSPITALARES 	E 
LABORATÓRIO 	PERTECNTES 
AO 	HOSPITAL 	MUNICIPAL, 
ESTÃO INCLUSAS PEÇAS 1 
30% DO VALOR CONTRiTUAL 
MENSAL E TÉCNICO 	PARA 
ATENDIMENTOS 	DIÁRIO 
MUNICÍPIO. SERVIÇO GERAIS 
CALIBRAÇÃO 	E 	AJUST 
PRESSÃO DOS EQUIPAM 
REVISÃO COM 	LUBRIFI4AÇÃO 

DE 

DE 

ATÉ 

NO 

DE 
TOS, 

MÊS 10 10 R$ 5.752,00 R$ 57.520,00 
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DOS 	 RODÍZ OS, 
APERTOS,REAPERTOS 	E 
AJUSTES, 	TESTES 	DE 
FUNCIONAMENTO. 	AJUS ES 
REGULAGENS 	E TE ES 
OPERACIONAIS, PADRÕES DE 
CONFORMIDADES COM A 
NORMAL IEC 601.2 E 
602.2.EQUIPAMENTOS 
HOSPITAL! LABORATÓRIO: 01 
FOCO DE PÉ, 01 EXTRATO'' DE 
LAVANDERIA INDUSTRIAL, 01 
FOCO FIXO CIRURGICO, 01 FICO 
DE PÉ CARREGAVEL ''RA 
CENTRO CIRURGICO, 01 
CARDIOVERSSOR BIFÁSICO 01 
MONITOR MULTIPARAMICI 01 
MONITOR, 	01 RESPI 'PIOR 
PORTATIL, 01 ASPI' POR 
PORTATIL DE PÉ, 01 
VENTILADOR DE PÉ, 01 ECG 
COM TELA MONITOR PORT TIL, 
01 ECG PÓRTATIL, 01 B:RÇO 
AQUECIDO, 01 CENTRÍFUG., 01 
BANHO MARIA , 01 BIO- LUS 
BIO 200,01 ABX MICRO ES 61,01 
HOMOGENEIZADOR 	DE 
SOLUÇÕES, 01 MICROSCÓPII, 01 
AUTOCLAVE 	ORTOSIN I ESE 
BARREIRA SANITARIA 2001, 
MANUTENÇÃO PREVENTI A E 
CORRETIVA DE EQUIPAME TOS 
MEDICO 	HOSPITAL RES, 
ODONTOLÓGICOS 	 E 
FISIOTERAPÊUTICOS DAS UBS, 
ESTÃO INCLUSAS PEÇAS ATÉ 
30% DO VALOR CONTRA UAL 
MENSAL E TÉCNICO 'ARA 
ATENDIMENTOS DIÁRIOS NO 
MUNICÍPIO. SERVIÇOS GE IS: 
CALIBRAÇÃO E AJUSTE' DE 
PRESSÃO DOS EQUIPAM E TOS MÊS 
,REVISÃO COM LUBRIFIC' ÇÃO 
DOS 	RODÍZIOS, 	APE 'TOS, 
REAPERTOS E AJUSTES, T; STES 
DE FUNCIONAMENTO. A USTE 
REGULAGENS 	E 	ESTE 
OPERACIONAIS, PADRÕE DE 
CONFORMIDADES COM A 
NORMA IEC 601.2 E 
602.2.EQUIPAMENTOS 	DE 
ODONTOLOGIA : 11 CAIEIRA 
ODONTOLÓGICA, 11 CANE A DE 

10 O 10 R$ 6.052,00 R$ 60.520,00 

SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS 
DO PAB. 
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ALTA ROTAÇÃO, 11 CANET DE 
BAIXA ROTAÇÃO, 10 FOTO 
POLIMERIZADOR, 	 08 
DESTILADOR, 08 AUTOC 'VE, 
09 AMALGAMADOR, 11 
COMPRESSOR ODONTOLÓG CO, 
04 JATO DE BICARBONATO 02 
RX ODONTOLÓGICO, 01 
NEGATOSCOPIO.EQUIPAMEN OS 
DE 	 FISIOTERAPI :01 
APARELHO DE TENS, 01 FO'NO 
DE BEER,03 APARELHO DE 
INFRA VERMELHO, 01 MA AS, 
01 	MESA DE APOIO, 02 
APARELHO DE TENS E FE 02 
APARELHO DE FES, 01 
APARELHO DE ULTRA SO , 01 
GLICOSIMETRO,01 
NEBULIZADOR, 01 SONA, 01 
TERMÔMETRO. EQUIPAME TOS 
DE UBS: 08 OXÍMETRO, 12 
GLICOSIMETRO, 	 14 
ESTETOSCÓPIO, 	 14 
ESFIGMOMANÔMETRO,13 
NEBULIZADOR, 	 12 
TERMÔMETRO,07 BALANÇ S;13 
SONAR,03 OTÓSCÓPIO. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
	

R$ 118.040,00 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes da contrata ão correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias 
com recursos próprio: 0504 10 301 100 2.021; 0504 10 302 1009 2.027; fonte do recurso: 1214; 
elemento de despesa: 3.3.90.39.00. 

6.0- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O objeto será solicitado de for 
especificações do edital, no Termo de Ref 
6.2- A execução do fornecimento será 
intermédio do órgão contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o subitem 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalizaçã 
pelo licitante, sem qualquer ônus para o 

a parcelada, conforme necessidade, de acordo com as 
rência e instrumento contratual. 
bjeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 

nterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
inerentes ao objeto deverão ser prontamente atendidas 

rgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados deve 
encargos trabalhistas, previdenciários, fi 
pessoal, custos e demais despesas pre 
inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será e 
objeto, mediante apresentação da Nota F 
pelo órgão contratante. 

EAJUSTE 
ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

cais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
isíveis que possam incidir sobre os serviços prestados, 

etuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
scal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente 
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7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das Fertidões  de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatur, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qu. isquer ônus para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do ontante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Co tratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Irreajustável. 
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINA 
previsíveis porém de consequências inc 
ajustado, ou ainda, em caso de força m 
econômica extraordinária e extracontrat 
reste demonstrada tal situação e termo a 
inicialmente entre os encargos do con 
remuneração do fornecimento, objetivan 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d". 

EIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
:lculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
ai, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
itivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
ratado e a retribuição da administração para a justa 
o a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
a Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADO 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no cas 
empresa mercantil da Junta Com 
agência, apresentar o registro da 
tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATU 
devidamente registrado no regist 
tratando de sociedades empresá 
documentos de eleição de seus ad 
filial ou agência, apresentar o re 
Junta onde tem sede a matriz. 
apresentados os aditivos posterio 
posteriores, também, essas serão 
INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITU 
no Cartório de Registro das P 
exercício; devendo, no caso da lic 
no Cartório de Registro das Pe 
Cartório onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Micro 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, 

funcionamento no País, e ATO D 
expedido pelo órgão competente, 

f) Cópia autenticada de documento 
ou do empresário individual. No 
documento oficial de identificaç 
de administração e da diretoria a 

de empresa (firma individual), no registro público de 
rcial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
unta onde opera com averbação no registro da Junta onde 

O OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
o público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
ias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

inistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
:istro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Se o contrato social não for consolidado deverão ser 
es ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações 
• xigidas. 
IVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
soas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
tante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
soas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 

mpreendedor - CCMEI; 
m se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
suando a atividade assim o exigir. 
ficial com foto de identificação de todos os sócios, diretores 
aso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de 
1 com foto de seus administradores, membros de conselho 
ompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABA HISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro N.. cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

C) 

3) 
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b)  

c)  

j) 

d)  

e)  

f)  

g)  

h)  

i)  

Prova de inscrição no cadastro de c 
se houver, relativo ao domicílio ou 
compatível com o objeto contratual; 
Prova de Regularidade relativa ao 
contribuições sociais), com base na 
Prova de regularidade para com 
Negativa de Débitos Estaduais de s 
Prova de regularidade para com a 
Negativa de Débitos Municipais de 
Prova de regularidade relativa ao F 
a apresentação do Certificado de R 
Prova de inexistência de débitos 
apresentação de Certidão Negativa 
disposto na CLT comas alterações 
Havendo alguma restrição na com 
enquadrados como microempresa 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo in 
declarado o vencedor do certame 
para a regularização da docum 
positivas com efeito de certidão ne 
As microempresas e empresas de 
exigida para efeito de comprova 
apresente alguma restrição; 
A não regularização da documenta 
a registrar o preço, sem prejuízo 
facultada a convocação dos licit 
assinatura da respectiva ata, ou a 

ão, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
ntes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
vogação da licitação; 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
ortaria Conjunta RFB/PGFN flQ  1.751, de 02/10/2014; 

a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
domicílio ou sede; 

fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
eu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
ndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 

gularidade Fiscal (CRF); 
nadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o 
a Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/20 11. 
rovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 
cial corresponderá ao momento em que o proponente for 
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, 
tação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
ativa, e deverá apresentar Declaração; 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
ão de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

ntribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

8.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Prova de inscrição ou registro da lic 
Regional de Engenharia e Agronomia - C 
a.1) Comprovação da capacidade técnic 
atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) 
que figurem o nome da licitante na 
características técnicas similares às do o 
características técnicas compatíveis c 
equipamentos eletromecânicos. 
a.2) Comprovação da licitante possuir co 
data prevista para a entrega dos docume 
CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE A 
características técnicas similares às do o 
características técnicas compatíveis c 
equipamentos eletromecânicos. 
a.3) No caso do profissional de nível su 
junto ao CREA, o acervo do profissional 
por meio de um dos seguintes document 
1) Carteira de Trabalho e Previdência S 
(FRE) que demonstrem a identificação d 
o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

ante e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
A; 
-operacional da licitante, a ser feita por intermédio de 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
ondição de "contratada", na execução de serviços de 
jeto da presente licitação. Serão considerados serviços de 

o objeto da licitação: Serviços de recuperação de 

o responsável técnico ou em seu quadro permanente, na 
tos, profissional(is) de nível superior reconhecido(s) pelo 

ERVO TÉCNICO, que comprove a execução de serviços de 
jeto da presente licitação. Serão considerados serviços de 

m o objeto da licitação: Serviços de recuperação de 

erior não constar da relação de responsável(is) técnico(s) 
erá aceito, desde que ele comprove vínculo com a licitante, 
S: 
cia! (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de Empregados 
profissional ou Guia de Recolhimento do FGTS onde conste 
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II) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
III) Contrato Social da licitante em que conste o profissional como sócio. 
a.4) Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA, não explicitar com clareza os 
serviços objeto do acervo técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo atestado ou laudo 
técnico, devidamente registrado e reconhecido pelo Conselho. 
a.5) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fin de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

O 8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANC EIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução, ou liquidação, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de o documento não conter expressamente o 
prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de sua emissão. 
ai) Na ausência da certidão negativa, 1licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperção judicial nos termos do art. 58 da Lei n2  11.101/2005. 
No caso da licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano 
de recuperação. 
b) Balanço Patrimonial e demonstraçõ 
apresentados na forma da lei, com termi 
encontra transcrito, devidamente registra 
vedada a sua substituição por balancet€ 
índices oficiais quando encerrados há mai 
devidamente assinados por contabilista re 
b.1) A comprovação da boa situação fina 
por profissional legalmente habilitado, d 
Geral (ILG)" maior que 1 (um) calculado p 

s contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
de abertura e encerramento do livro diário no qual se 

do, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
s ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
s de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
gistrado no CRC. 
oceira do licitante será atestada por documento assinado 
rnonstrando que a empresa apresenta "Indice de Liquidez 
!Ia fórmula abaixo: 

O ONDE: AC 

	

AC+RLP 	 PC 

	

LG- 
- PC+EÊP 	 ELP 

RLP 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

c) O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §22  do Código Civi e artigo 18-A, § 12  da Lei Complementar n2  123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual) 
d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor a ser contratado/arrematado, podando a comprovação ser feita através da apresentação da 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 
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8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILIT 
8.5.1. Declaração de que, em cumprime 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao i 
emprega menores de 18 (dezoito) anos e 
menores de 16 (dezesseis) anos em traba 
(quatorze) anos, conforme modelo constan 
8.5.2. Declaração expressa de integral c 
conforme modelo constante dos Anexos de 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabí 
habilitação, ficando ciente da obrigatoried 
constante dos Anexos deste edital (art.32, 

AO: 
to ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
ciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
o algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

e dos Anexos deste edital. 
ncordância com os termos deste edital e seus anexos, 
te edital. 
eis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
de de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

2, da Lei n.2  8.666/93). 

9. DA VISITA TÉCNICA 
9.1. Fica reservado o direito do Órgão pro 
julgando pertinente, promover vistoria na-
de servidor designado, com a finalidade 
utilizando para isso checklist com pontu. 
atendimento das exigências de acordo com 

ovente/interessado, antes de homologar a licitação, em 
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio 
de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, 
ções a partir de itens que a mesma achar pertinente ao 
o objeto licitado. 

• lações da empresa inadequadas conforme a legislação, a 
ocado o próximo licitante na ordem de classificação de 
te. 

9.2. Caso a Administração considere as in 
Proposta de Preços será recusada e con 
Propostas de Preços e, assim sucessivame 

10.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO 
10.1. É facultado ao Pregoeiro a adjudicaç 
Caso contrário, a adjudicação ficará a carg 
10.2. A homologação dar-se-á pela autorid 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 Não se aplica. 

o do objeto quando não ocorrer interposição de recursos. 
da autoridade competente; 
de competente. 

12.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
12.1-0 Município de Pedra Branca se obri 
necessárias ao pleno cumprimento das ob 
12.2-Comunicar a Empresa Vencedora ti 
objeto, diligenciando nos casos que exigir 
12.3-Solicitar a execução do objeto à atra 
12.4-Fiscalizar a execução do objeto, atra 
solicitar providências da empresa venced 
12.5-Notificara vencedora de qualquer ir ,  
12.6-Aplicar as penalidades previstas em 
12.7-Providenciar o pagamento à vista ' 
pelo setor competente. 

a a proporcionar a empresa vencedora, todas as condições 
igações decorrentes da presente licitação; 
da e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
m providências corretivas; 
és da emissão de Ordem de Compra. 
és de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 

ira, que atenderá ou justificará de imediato. 
egularidade decorrente da execução do objeto. 
ei e neste instrumento. 
as Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas 

13.0 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cabe à CONTRATADA 
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13.2.1 - Fornecer o objeto licitado de co 
Edital, bem como no Termo de contrato e d 
13.2.2-Manter durante toda a execução d 
todas as condições de habilitação e qualific 
13.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos 
ineficiência ou irregularidade cometida 
execução; 
13.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada 
suas expensas, no todo ou em parte, 
incorreções. 
13.2.5. Responder por todas as despesas d 
execução, inclusive as obrigações relativas 
outras providências, respondendo obriga 
específicas de acidentes do trabalho e 1 
execução. 
13.2.6. Prestar de forma Parcelada as info 
pelo Município, salvo quando implicarem 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatr 
13.2.7. Substituir ou reparar o objeto licit 
ou em desconformidade com as e 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do 
notificação. 
13.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a 
supressões no quantitativo do objeto cor 
valor inicial atualizado do Contrato, confo 
alterações posteriores. 
13.2.9 Fornecer em comodato, as balas 
pelos itens a serem fornecidos; 

formidade com as condições e prazos estabelecidos no 
acordo com as exigências administrativas. 
objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

ção exigidas na Lei de Licitações; 
causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às 
ualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou 

retas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 
oriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
gislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 

mações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

) horas. 
do que comprovadamente apresente condições de defeito 
pecificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
tratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
me o disposto no § 1, art. 65, da Lei n.2  8.666/123 e suas 

de oxigênio, em conformidade com as medidas requeridas 

nadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 
14- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - À contratada total ou parcialmente 
da Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
14.2 - A Contratada, no caso de inadimpl 
14.2.1 - Advertência 

14.2.2 - Multas necessárias, confor 
14.2.2.1- multa moratória de 0,5% 

prestação dos serviços, contados do rece 
no endereço constante do cadastro ou da 
pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dia 

14.2.2.2- multa moratória de 20% 
atraso superior a 30 (trinta) dias no forn 
14.3- Na hipótese de ato ilícito, ou 
desenvolvimento do fornecimento/reali 
que não caiba a aplicação de sanção 
qualquer das obrigações definidas neste 
complementem, não abrangidas nos suo 
sanções previstas na Lei n2  8.666/93, alt 

14.3.1- multa de 1% (um por c: 
requisição, ou do valor global máximo d.  

mento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

e segue: 
(meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
imento da ordem de compra/autorização de fornecimento 
ta, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 

(vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
cimento do bem requisitado; 
ras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
'ação dos serviços, às atividades da Administração, desde 
ais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
rada e consolidada, as seguintes penas: 
nto) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
ata ou do contrato, conforme o caso; 
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14.4 - Suspensão temporária do direito de 
Prefeitura de Pedra Branca pelo prazo de a 
multas e das demais cominações legais. 
145 - Declaração de inidoneidade para lici 
perdurarem os motivos determinantes da 
própria autoridade que aplicou a penalidad 

articipar em licitações e impedimento de contratar com a 
é 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 

ar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
unição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 

15. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REIISTRO DE PREÇOS 
15.1- Não se aplica. 

16. - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUl
i 
L 

16.1- O instrumento contratual vigorará 	31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de 
sua assinatura, iniciados no prazo máximde 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, 
nos locais determinados pela Unidade Ge;tora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
17.1. Não se aplica. 

18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
18.1 Reproduzam-se os presentes preceito no instrumento convocatório. 
18.2 No que for omisso o texto do presen4e termo, aplicar-se-á as regras da minuta do instrumento 
convocatório devidamente aprovado pelaprocuradoria-Geral do Município. 

Pedra Branca/CE, MAIO DE 2022. 

MARIAIVANDEJLUCIA FELIPE 
Scretária da Saúde 
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PREGÃO LETRONICO 031/2022-PE 
ANEXO II 

POSTA DE PREÇOS VENCEDORA MODELO DA PR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPR 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE 
CONTRATUAL, COMPONENTES E UM 
PARA ATENDIMENTOS NOS DIV 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENT 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA B 
Referência, anexo 1 do Edital. 

SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
IVA COM REPOSIÇÃO DAS PEÇAS ATÉ 30% DO VALOR 
CNICO PRESTANDO SERVIÇOS DIÁRIOS NO MUNICÍPIO 
RSOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, 

DE FISIOTERAPIA PERTENCENTES AO HOSPITAL, 
DE SAÚDE E LABORATÓRIO, JUNTO A SECRETARIA DE 

NCA-CE, conforme especificações contidas no Termo de 

Item Descrição Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 
01 

VALOR TOTAL 

Prazo de execução: conforme termo de eferência. 

Prazo de validade da Proposta de Preço.: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cu pre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformi.ade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 
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PREGÃO EL 

MODELO DA PRO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRES 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI 
CONTRATUAL, COMPONENTES E UM TÉ 
PARA ATENDIMENTOS NOS DIVE 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CONTRO 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRA 
Referência, anexo 1 do Edital. 

CA 
RACÁÕ O 	O24 

TRONICO 031/2022-PE 
ANEXO II 

OSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A COM REPOSIÇÃO DAS PEÇAS ATÉ 30% DO VALOR 

NICO PRESTANDO SERVIÇOS DIÁRIOS NO MUNICÍPIO 
OS EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, 

DE FISIOTERAPIA PERTENCENTES AO HOSPITAL, 
E SAÚDE E LABORATÓRIO, JUNTO A SECRETARIA DE 

CA-CE, conforme especificações contidas no Termo de 

Item 
	

Descrição 
	

Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 

01 

VALO • TOTAL 

Prazo de execução: conforme termo de reerência. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: .0 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a 'ributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpie plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformid de com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NI TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR}, DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins d€ direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29, da Lei n.2 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	 de 

DECLARANTE 
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TERMO DE CONTRATO 
N 

Contrato de prestação de serviços firmado 
entre o Município de Pedra Branca, através 

" 	e a Empresa 	abaixo qualificados, 
para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, ESTADI DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o N. 2 	 e CGF sob o N.2 	 , através da(o) 

n; ste 	ato 	representada 	por 
	 ,Sr(a). 	 apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado 
a pessoa jurídica 	 , estab lecida na 	, inscrita no CNPJ sob o n. 	 
e C.G.F. sob o n2 	neste ato represen ada por 	, portador(a) do CPF n - apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem irmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida do PREGÃO ELETRO ICO N.2  031/2022-PE, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas L is ng 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENT 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fu 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2  031/2022-PE 
pasta e a proposta da CONTRATADA, tud 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

amento a Lei n2  8.666/93 e suas alterações e o processo 
seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da 
parte integrante deste contrato, independentemente de 

2.1- O objeto da presente avença vers 
empreitada por preço global, na confor 
instrumento independente de transcrição. 

sobre xxxxxxxx, em execução indireta, sob regime de 
idade do Termo de Referência, parte integrante deste 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEI 

3.1 -O valor global da presente avenç 
conformidade com a execução dos servi 
recebimento do serviço prestado e no 
adjudicada. 
3.2-Os pagamentos serão feitos de acord 
mês subsequente ao adimplemento da ob 
subitem, observadas as disposições edita 
ou através de cheque nominal, de acordo 
em conformidade com projeto básico. 
3.3-Por ocasião da realização dos serviço 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota 
acompanhado das Certidões Federais, Est 
3.4 - O valor do presente Contrato não ser 

TRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 

é de R$ 	 ( 	), a ser pago em 
os prestados no período respectivo, mediante atesto do 
s fiscais/faturas, observadas a condições da proposta 

com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do 
igação e encaminhamento da documentação tratada neste 
ícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
om os valores contidos na Proposta de Preços do licitante 

o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
iscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante, 
duais e Municipais. 
objeto de reajuste. 

Prefeitu 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: 

R. José Joaquim de Sous 

a Municipal de Pedra Branca 
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3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN 
previsíveis porém de consequências inca 
ajustado, ou ainda, em caso de força mai 
econômica extraordinária e extracontratu 
reste demonstrada tal situação e termo adi 
inicialmente entre os encargos do cont 
remuneração do fornecimento, objetivand 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" d 
3.6 - Independentemente de declaração 
contratante, estão incluídas todas as des 
relacionadas com materiais, equipamentos 

EIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
r, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
1, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
ivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
atado e a retribuição da administração para a justa 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada. 
expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
esas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG :NCIA CONTRATUAL 

4.1- O presente instrumento vigorará até 
assinatura, iniciados no prazo máximo de 
locais determinados pela Unidade Gestora 
do artigo 57 da Lei Federal ng 8.666/93, ai 

1 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, nos 
podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma 

erada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO D ii S SERVIÇOS 
- 

5.1 - A realização dos serviços será de 
devendo os mesmos serem executados ap 
órgão contratante, ou onde for mencionad 
5.2 - O recebimento dos serviços será efet 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de 
especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação d 
pela solicitação e consequentemente aceit 

ordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, 
s o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto ao 
na respectiva Ordem de serviço; 

ado nos seguintes termos: 
osterior verificação da conformidade do serviço com a 

qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável 
çao. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RE URSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recuros específicos consignados no respectivo Orçamento órgão 
contratante - RECURSOS ORDINA'IOS na(s) seguinte (s) Dotação (ões) Orçamentária (s), 
respectivamente: 

ÓRGÂO 
UNIDADE 

ORÇ P-A/N° 
FUNÇÂO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

DO PROJETO-ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES A CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviçi 
7.1.1 - Cumprir integralmente as di 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela r z.  

responsável por quaisquer danos pessoa* 
seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo p 
na execução do objeto contratual, em 
Previdência Social, Obrigações Trabalhis 

s, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
posições do Contrato; 
lização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda 
ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 

gamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
particular no que se refere às contribuições devidas à 
5, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

Prefeit 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: 

R. José Joaquim de Sou 

ra Municipal de Pedra Branca 
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7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitção e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 - Atender com presteza e dignidade o() serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condições cntratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 6, § 12  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substtuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defei os ou incorreções; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
	 ..... 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e 
o cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto 
deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 
da Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 

prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento 
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecmento do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/realização dos serviços, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos sub iens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cent) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Pedra Branca pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (8$) 3512.2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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9.5 - Declaração de inidoneidade para lici 'ar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da m unição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidad 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescind 
administrativa ou por infringência de qual 
10.2 - O não cumprimento das disposiçõe 
em quebra de Contrato, ensejando resc 
8.666/93, reconhecidos desde já os direit 
as previstas em Lei ou Regulamento dispo 
10.3 - O presente contrato é rescindível ai 
ou Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer 
10.3.3 - Acerto em comum acordo p 

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem 
10.3.4 - No caso de não cumprimen 

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem 
antecedência definida no subitem anterio 

  

do unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
uer das condições pactuadas. 
especificadas neste Contrato implicará automaticamente 

são administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
s da Administração, com relação as normas contratuais e 
as no presente Instrumento. 
da, independentemente de qualquer interpelação Judicial 

Contratante; 
e suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
r iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
nus para ambas as partes. 
o de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
ue se faça necessário uma comunicação por escrito com a 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AL ERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS 
E SUPRESSÕES 

12.1 - Quaisquer alterações que venha 
Termo Aditivo. 
12.2 - A Administração, reserva o direito 
acordo com as condições estabelecidas 
respeitados os limites de 25% (vinte e ci 
demais condições do contrato nos termos 
à Contratada o direito de reclamação ou i 

- 
a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 

de revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, de 
a legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
co por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as 
do art. 65, parágrafo 1, da Lei n2  8.666/93, sem que caiba 
denização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUB ICAÇÃO 

12.1 - A publicação resumida do instru ento deste contrato deverá ser publicado por afixação em 
local de costume, até o quinto dia útil do és subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VI ULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

13.1 - O Contratante e a Contratada vi cula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 
convocatório, bem como a proposta form lada, no que esta não contrariar aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CA IS OMISSOS 

14.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da 
Lei 8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94 e demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FOR 

Prole! 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: 
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Pedra Branca - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Pedra Branc-CE, _de 	de 	 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Prefei 
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